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,,E8IâDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEIfi'BÀ IÂ'IIICIPâI] DÊ DI'â,S ESTR.AT'ÀS

IITEXIGIBTI.IDÀDE N" OOOOS/202{

colrrRAro §o 00087/2024

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENÍRE S1 CELEBRÀM À P§EIEITSRA MJNTCÍFà'J DE
DrrÀs EsrRlDÀs E sERVrçO trACrONâI. DG APRENDIZàGEIí tNDU§rRrÀr SENAX,pÂRÀ ExEcuÇÃo DE sERvrÇo coNroRME DrscRrMrNÀDo NEsrs rNsrRúMÊNro
NÀ POR!,IÀ ÀBÀIxo:

Pelo presente inslrumênto particular de contrato, de um lado PREI|EIII RÀ !firNrclpÀI, DE DUÀs
ESIRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ n" 08.?B?.012/OO01_10,
nestê ato represêntada pêLa Prêfeita Joyce Renally f'ê1ix Nunes dê Eiguelredô, Brasi]êira,
Casada, Eunciônaria Publica, residênle ê domiciliada na Fazêndâ são Francisco, SN - Zona Ruraf
- Duas EsLradas - PB, cPF nó 090,40'r.504-40t carteira de ldentidadê n" 3.5?0.5?2 ssp,doravante slmplesmentê CoNTRATÀNTE, e do ouirô lado sERvrÇo NAcIorÍÀL DE APRENDÍZÀêEü
TNDLSTRIÀ! sENÀl - RUA MANOEL GoNÇALVES GUÍMARÀÉS, 195, ANDÀR 1E 2 ÀNDÀRÉS - JosE prNHElRo
CAMPINÀ GRÀNDE PB. CNPJ n' 03-"1"75.588/A001-43, doravante simplesmentê CONTRATADA, decldiram
as partes contratanles assinar o presentê conLrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e
condiÇõês seguintes:

crÁustl!.À pRTMETRA - Dos Fut{DÀr,Isvros:
Este contrato decorrê da Inexigibilidade de LicitaÇàô r\' AOAOS/2024, procêssada nos termos da
Lei n" 14 .133 / 2021i e legisfaÇão pertinente, consideradas as á1teraÇões posteriores das
referidas normas, às quais os cont.ratantes estào sujêitos cono também às cláusulas deste
eonirato.

cuiustn À sEcrrsDÀ - Do oBJETo:
O plesentê contrato têm por objeto: ContrataÇào de empresa especializada par.a a promoÇào
cursos de capacitação com o obletivo de promover o desenvolvimento econômico e social
Município de Duas Estradas - PB.

dê
do

O sêrviÇô deverá sêr executado riqorosamente de acordo com as condiÇões expressas nestej-nslrumento, proposta apresentada, êspêcificaÇões técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitaçáo n" 00008/2024 e lnst.uÇÕês do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transclição.

clÁúst LÀ tERcErRÀ - Do vÀr.oR E pRÊços:
O và1or total desle contrato, a base do preço propostor é de R$ 22.100,00 {VÍNTE E DOIS MIL E
CEM REÀIS ) ,

cu{usu,.À euÀRrÀ - Do REÀJustÀ}{ENao Eu sElr.TrDo EsrRrro:
Os preÇos coniratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajusle após o inlerregno de un ano, na mesma proporÇão da variaÇào verificada
no IPCA-IBGE acumu-lado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, êxclusj-vamente para
as obrigaÇões inicladas ê concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interrêgno minimô de um ano será contado a partir
dos efeilos flnanceirôs do úftimo reajuste.
No caso de atraso ou náo divu.IgaçAo do Índice de reajustamento, o Contratante pagar:á aô
Contratedo a importânciâ calculada pela ú1tima variaÇAo cônhecida, liquidando a diferenÇa
cor.respondente tãô loqo seja divulgado o índice definitlvo. fica o Coirtratado obrigado a
apresentar memória de cálcu1o r:efelentê ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sêmpre que êste ocorrêr.
Nas afêriÇões finais, o indice utilizado para reajuste sêrá, obragatoriamente, o definitivo.
Caso o indicê estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
pôssa mais sêr utilizadô, sêrá adotado, êm substrtuiÇão, o que vier a
IêgisfaÇão então êm vigor.

ser dêle-rmi pela

Na ãusêncla de previsão legaf quanto ao indice substituto, as parles eLêgerão n ndice

dô

oficiali para reajustamenLo do preÇo do valôr rêmanescente, por mêio dê termo aditivo.
O reajuste poderá ser: reallzaCo por apôstilamentô,
o prazô parâ respôsta aó pedidô dê rêstabelêclmento do equlllbrio econômico-financeiro,

contado da data do fornêcimênto da documefor o casô, sêrá de até 1 (um) mês,
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comprobat.ória do fato imprevisivel ou previsivel
disposiÇôês dos Àrts. 124 a 736, da tei 14,133/21

de consequência inealculávef / ôbse

CLÁUSUIÀ QUINTÀ - DÀ DoTÀÇão:
Às despesas correrão por conta da seguintê dotação, constanle
Recursos Próprios do Municipic de Duas Estradasi
10.00 - 08.244.2006.2041 - 500. _ 3.3.90.39.01.

do orÇamento vigênte

c,.iíus[,I.À sExrÀ - Do pÀGÀuE§Io:
O pagamento se!á êfêtuado mediante processo regular e em obsetvância às nornas e procedimentos
adolados pefo contratantê, bem como as disposiÇõês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
segliinte maneira: Para ocorrer no piazo de Lrinla dias, contados do periodo dê adimplenento.

cúusuI,À sÉrl!íÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrêÊNcrÀ:
os prazos máximcs de inicio de êtapas de execuÇão e dê conclusão do objêto ora contratado, guêadmitem prorrogaÇão nas condiÇÔes e hipótesês previstas na Lei 14"133/2021, estão abalxoindicados ê serão considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: lmediato;
b - Conclusãô: 06 (sels) mêses-
A vigência do presênte contrato será deberminada: até o flnal do exercicio financeiro de 2l)24,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prôrrogada, nas hipóteses e nos terrnôs dosÀr]:s. 105 a 114, da Lêi i4.133/21.

CUft]suLÀ oITÀvÀ - DÀs oBRI€ÀçÔEs Do CoNTRÀTÀNTE:
a) - Efetuar: o pagamento relatlvo a execuÇão dos serviÇos efetivamênte realizadôs, de acordo
com as respêctivas c1áusuias do contratoi
b) _ Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para a fiel execuÇão dos se.rviÇos
contratados;
ci - Nolificar o Contratado sobre qualquer iriegularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
responsabllidades contratuais e leqai s i
d) - Designar: representântes com atribulÇões de cestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especiálmente para acompanhar e fiscalizar a sua erecuÇào, respectlvamente,
peimitida a contrataÇáo de terceiros para assistência e subsidio de informaÇôês pertinentes a
essas atribuiÇões.

cLiíusuI.À NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇÔEs Do co!ÍrRÂÍÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracilado, dentro dos mêlhor:es
par.ânetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada ao obj êto
eontrat.ual, com observância aos prazos estipufados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concerrlentes à tegislaÇão iiscal,
civil, tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compxomissos assumidos, a
qualquer titulo. peranle seus fornecedores ou terceiros êm razão da execuÇão do objeto
contratado i
c) _ Manter preposto capacitado e idôneo/ aceito pe-Io Contratante, quando d.a execuÇão do
côntrato, que o represênte integralmente em todos os sêus atôsi
d _ Permilir e facilitar a fiscalizaÇãô do Contratante devêndo prestar os anformes e
escldr-c-nenLos soI j ciLddos,'
e) - Ser:á responsável pê1os danos causados dir.etamente ao Contr:atante ou a terceiros/
decorl:entes de sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, não excLuindo ou reduzindo essa
responsabifidade a fiscallzaÇão ou o aconpanhaaÂentc pêfo órgão tnteressado;
f) - Não ceder, transfêÍir ou subcontratar, no todo ou em paitê, o objêto deste instrumento,
sem o conhecimento ê a devida autorizaÇão expressa do Contratantei
g) - Manter. durante a vigência do conLrato, em compatibil -r.dade com as obrlgaÇôes assumidas,
todas as condiÇôes de habilltaÇão e qualificaÇão êxigidas no respectivc processô lr-clt,atorio/
apresentando ao Contlatante os documentos nêcêssários/ semprê que solicitado;
h) - Efetuar: a execuÇào dos serviÇos em perfeitas condições, conforme especificaÇôes, prazo e
loca1 constantes no Termo de Rêfêrência e sêus anexos;
i) - Nào será adrÂitida a subcontrataÇão do objeto Lrcltatório,'
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substlluír, a suas êxpensas, no total ou em
parte, ô objeto do contrato eú quê se vêrificarem viciôs, defeitos ou incorreÇões resullantes
de sua execuÇão ou de matêriais nela empregados.

c,,i{üsul.À DÉcruÀ - DÀ ATTERAçÃo E ExTrt{ÇÃo:
Estê contrato poderá ser allerado com a devida jusliflcallva, Llnilateralmente pe.Io Contratante
ou por acordo entrê as partes, nos casos ê condiÇões previstas nos Àrts. 124 a 136 ê sua
extlnÇão, formalmente motivada nos autos do prôcêsso, assegurados o conLraditório ê a aúp1a
defesa, ôcorrêrá nas hipótesês e disposiÇões dos Arts. 13? a 139, todos da Ler 14.133/2027.
Nas afteraÇões unilaterais a que se refere o incisô I, do caput dô ArL. 724, da Lei

tua\4.L33/2A2L, Õ Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contr
êcréseimos ou supressões que se fizerem nos serviÇos/ de até o respectivo limilê fi
ArL. 725, dô mesmo diploma legal, do valor iniciaf atualizado do contrato. Nenhum acrés
supressão poderá excedêr o limite estabêlecido, salvo as supressôes rêsufl3ntês de
celebrado enLrê os contratantes.
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Executada a presente contrataÇão e obsexvadas as condiÇôes de adinplenento das
pactuadas, os procedihentos e condições para recêber o seu objeto pê1o Contratant
corforme o Çaso, às dispoalçóes do Ànt. 140, da I]ei 14,133/2021.
Por se tratar de servíço, a assinatura do termo detalhado de recebinênto provis
Pêla§ partes, quando verlf,icado o cumprieento das exigências dê caráter té
{quinze) dias da cornunicaÇão escrita dg Contatado. No caso do têrmo detalhado de
defLnitivo, sêrá enitido e asslnatura pelas partês, apenas após o decurso do
obaêrvaÇão ou vistotia, que corrprove o atêndinrento das êrigências coÂtraLuais, não Fôdendo
ease prazo Ee! sqperior a 90 (noventa) dias, saLvo em casos excepcionals, devidarBente
justificados.

cr.áirsurÀ DÉcrllÀ sE@tDr - Dls ?E*ttr rDlDEs:
o contrãtado será responsabilizado a&rLnistrativanente, facultada a def,esa no p.razo l-egal do
interessado, pelas inf,raqôes previstag no Art. L55, da I,ei 14.133/2021 e sêrâo aplj-cadas, nafosta. condiçôês, regrlas, prazos e plocedÍhentos def,iDidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo
diPloma 1ega1, as segui-ntes sanÇões: a - adveltência aplicâda exêlusiva&ente pela infÍaÇãô
admlnlstrativa de d.ar causa à inerêcuÇãa parci.al dô contrato, quando não se justificar a
inpoai.Çáo de penalidadê tnais gravê; b - &u1ta de mora de 0,5â (zero vlrgula cj.nco por cento)
êplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuqão do objeto da
Eontrataçãoi e - alulta de 10+ (dez por cento) sobre o vaLor do contrato por qualquer das
infraÇÕes administrativas prêvistas no referido Àxt. 155, d - iíE edinento de licitar e
contatar. no â$bito da ÀôDinistraçâo Fúblrca díreta ê indl.rêta do ênte lêderativô quê tj,vêr
aplicadó a saÀção, pêlô trazo dê dois anôs, aplicada ao respoasáveI pelas infraÇõês
ádministrativas previ.stas aos incisgs II, ÍIf, IV, V, Vf ê VfI do caput do referido Àrt. 155,
quêndo uão se juEtj.fiear a inposiÇão de pênalidade mâl§ gravei ê - dêc1araÇâo de iridôneidade
pata llcitar ou contratar no &ÍbLto da ÀárdnistraÇão Pública direta e indirêta dê todos os
entês f,ederativos, pêlo prazo de cilco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
adllinistrativas previstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do cêput do rêferido Àrt. 155, bem
cômo peLas infraÇões a&dnistrativas previstas nos Lncisos II, III, :V, V, VI e VIf do câput
do rnesmo artigo que lustifiguem a ihposiÇão dê pênalidade nais grave que a sanÇão referida no
S 4" do referido Àrt. 156, f - aplicaçâo cu!trulada de outras sanÇões previstas na tei
74.r33/2A2L.
se ô valor da mul-ta ou j-ndêni.zação dêvida não for recolhj-do no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será autonEticamente descontado da primêj-ra parcê1a do paqiahento a
que o Contratado vler a fazer jus, acrescido de luros horatórios de 1â (um por ce.tol ao mê5,
ou, quando for o casÕ, côbÉado judicialrEeatê.

cIÁI,strIÀ DÉcrt[ rE§aamâ - Dr courmslÇlo rrsâtrE3reÀ:
NoE casos de eventuals atrasos de pagartrento noa teã&gs destê instrumento, e desde que o
contlatado não tenha concorrido de algrrna foEra para o atraso, será admttida a coÍÍpensaÇáo
fLnanseira, devida desde a data llttrite flxada para o pagamento até a data eoEe3pondente ao
efetj.vo pagamento da parcela. os encargos ooratóli.os dêvÍdos em ra"ão do ãtraso no pagamentô
serão calculados eom utllizaÇão da aêguit}te fórmu]-a; EM = N ' vP x I, oadêi EIt{ = encalgos
morãtórios; N = núnero de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser pagai e I - índice dê cc'EpeDsaÇão financeira, assim
apurado: I * (TlX + 100) + 365r serldo TX = perÇentual do ÍPCÀ-IBGE aêu$ulado nos últitrtos doze
meges ou, na sua falta, um novo indice adotado pêlo Governo federal que o substiLua. Na
hipôtese do referido lndice estabetecido para a conpensaÇáô f,inarceira vêaha a ser extj.nto ou
dê qualquêr fôrlna úão possa mais ser utilizado. se!á adotado, ett §ubstituiçáo, o gue vier a
ser deterdinado pela 1egL91aÇão então en vigor.

crÁusur.a DÉcrfia QurRrÀ - Do troRo:
Para dirimir as questões decolrentes deste côntrâtô, as partes elegem o Forô da Cotnarca dê
Guarabira. Estado da Paxalba,

B, por estarem de pleno acordo, foi favrado o presente contrato e.n 02 {duas) via§, o quâI vai
assinado pelas partes e por duas testêmunhas,

Dras Estradas - PB, 02 de Julho dê 2024.
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